
19t02t2020

w
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFÊITURA MUNICIPAL DE JARU

NIC
A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Senhor Presidente, ,IJ: ,

RECEBIDO

MENSAGEM NO 576/GP/2020

Encaminhamos para apreciação e delibêração de Vossas Excelências o projeto de iei
28141GP12020, que dispÕe sobrê abertura de crédito aCicionai suplementar por superávit financeirc
valor de R$ 2.298.706,30 (dois milhôes, duzentos e noventa e oito mi!, setecentos e seis reais e trir
centavos).

Considerando o sâldo financeiro na fonte 03.27 - Rêcurso Co Tesouro Exercíci
Anteriores - Transferência de Recursos do SUS - Custeio.

A Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmb
individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteçáo da saúde,. a prevenÇão de agravos,
diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde. E desenvolvida por meio
exercício de práticas gerenciais e sanitárias democráticas e participativas. sob forma de trabalhc €

equipe, dirigidas a populações de territórios bem delimitados, pelas quais assume a responsabilida
sanitária, considerando a dinamicidade existentê no território em oue vivem essas populações.

A Atenção Básica é a principal porta dê entrada e o centro ârticuiador do acesso d

usuários ao Sistema Unico de Saúde (SUS) e às Redes de Atenção à Saúde, orientada pe!

princípios da acessibilidade, coordênação do cuidado, vínculo, continuidacie e integralidade. Pa

atender esses princípios, a AtênÉo Básica desenvolve programas e ações. considerando
diversidade das necessidades de saúde dos usuários.

As Unidades Básicas de Saúde, que são as principais estruturas fÍsicas da Atenç
Básica, são instaladas próximas da vida dos usuários, desempenhando um paoel central na garan

de acesso a uma saúde de qualidade. As unidades oferecem uma diversiciade Ce serviços realizad
pelo SUS, incluindo: acolhimento com classificação de risco, consultas de enfermagem. médicas e

saúde bucal, distribuição e administração de medicamentos, vacinas, curativos, visitas domiciliart
atividade em grupo nas escolas, educação em saúde, entre outras.

A Atenção Básica possibilita a resolução de grandê parte das necessidades de saúd€

caso seja necessário, encaminha os usuários para outros níveis de atenção.

Considerando que se trata de propositura sobre a abertura de crédito adicior
suplementar por superávit financeiro destinado ao financiamento cie aquisição de rnateriais
consumo, maieriais de expedientes serviços de manutençáo e folha de pagamento dos servidor
necessários para atender as demandas da Atenção Básica do Município de J aru por um períc

aproximado de 3 (três) meses, ações voltadas à promoçáo, proteção e recupêraçáo da saÚde

população.

Considêrando a solicitaçáo da Secretaria Municipal de Saúde. através da comunicaç
interna no 659/5EMUSA/2020.
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ReÍerioo oiojetc cie lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo Municip

uma vez que se trata ié matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municitr

conforme preconizâ a Lei Orgânica Municipai.

As operaçÕes cje abertura de crédito adicional especial e suplementar estaio previstas

Lei Feoerai n. q..áZO$q, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeit

sendo que no particular. reza o artigo 41, I e ll:

Art. 4í. Os créditos adicionais classificam-sê em:

| - suplementares, os destinados a reforço de dotaÉo orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesâs para as quais não haja dotaçáo
orçamentária específi ca;

Assim resta evicjenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria corroboraÍr
realização da ooeraçáo em exame, não havencio. portanto, qualquer óbice à sua efutivaçáo, desde q

observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta nafureza.

Prcsseguindo em análise. segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis
caso em teia, senãc ve.iamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorer à despesa e será
precedida de exposiÉo justificativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fm dêste artigo, desde que náo
comprometidos:

i - o supeÍávit financeiro apurado em balanço patrimonlal do exercÍcio
anterior;

Ii - os provenientes de excesso de anecadaÉo;

iil - os resultantes de anulaÉo parcial ou total de dotaçóes orçamentárias
ou de créditos âdicionais, autorizados em Lei.

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicioni
suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto
Lei. nos termos dc art. 52 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e aprova,
em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 17 de fevereiro de 2020.

JOÃO GONÇALVES STLVA JUNTOR
Pfefeito do Munícípio de Jaru

Rua Raimiin.io Câ.,1ânhêdê. -1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.a90-O00
- CNPJ: 04 279 238/000't-59

Decumerto assifiado eletÍonicamentê por JOÃO GONçALVES SILVA JUIIOR, Prêfêito
Municlpa!. eír. 19lA2l2ç29 às 10:33, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do DeÇreto no
'i1.99C dê A1 i1': ;2419.

A auteniicidaCe deste documênto pode ser conferida no site eProc JarulRO. informando o lD
39380 e o 6ói!go verificador F480BADg.

AFJR§C
ôrs,raliità - ,,E€filrlc,A ,r.-

Meirsageri 576 de '7lC2i2X2!. .ssa:12dc i.'íc:,r1a do Decreio n' '11.990/20'i9 (lD: 39380 e CRC: F480BAD9) 2t3
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Reíerência: PÍocesso no 1-1416i2020.
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ESTADO DE RONDONIÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2814IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro
Fonte 03.27 na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal
de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTAOO DE RONOONIA, no exercÍcio dê sua
competência legal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a sêguinte

LEI

AÉigo 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito
adicional suplementar por superávit financeiro na importância de R$ 2.298.706,30 (dois

milhóes, duzentos e noventa e oito mil, setecentos e seis reais ê trinta centavos) na unidade
orçamentária a seguir, de acordo com o art.43o da Lei no 4.320/64, distribuídos a seguinte
dotaÉo:

SUPLEMENTAÇÃO 1+ 1

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0001.2006.0001 MANUTÊNÇÂO DA ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.: 03 27
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores
010 101 PAB - Fixo

2.298.706,30

1o.3o1.ooo1.2006.000í MANUTENÇÁo DA ATENÇÁo BÁslcA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
F.R.: 0 3 27
3 Rêcrrsos do Tesouro - Exercicios Anteriores
010 101 PAB - Fixo

1 o-3o1.ooo1.2006.0001 MANUTENÇÁo DA ATENÇÃo BÁslcA
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E COMUNIC
ÊR,: 0 3 27
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores
010 101 PAB - Fixo

10.301.0001-2006.0002 FoLHA DE PAGAMENTo DA REDE BÁslcA DE SAÚDE
3.1.90.11.0O VENCIMENTOS E VANTAGENS FXAS - PESSOAL CIVIL
F.R.: 03 27
3 RecuÍsos do Tesouro - Exercicios AnteÍiores
010 101 PAB - Fixo

PÍojetodeLei2814de17/0Z2O2O,assinadonaformadoDectetonol'1.990/2019(lD:3S375eCRC:D7ê205E9)

1188.189.37



1O.3O1.COO1.2OO6.COO2 FOLHA DE PAGAMENTO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.1.90.13.C0 OBRTGAçÔES PATRONA!S
tr.R.: 03 27
3 RecuÍsos do Tesouro - Exercícios Antsi'iores
010'i01 PAB - Fixc

i C.3C i .COC1.2006. OOO2 ÉOLHA DE PAGAMÊNTO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE
3. 1.9í.i 3.00 CCNTRItsU;ÇOES PATRONAIS
íR.: C3 2:
3 aecu'sos .lo ;-.so-'o - Exetcic'os A::erio.es
410 iQ1 PAB - j--:xc

10.30Í -OCCI.2OC6.OOO2 FOLHA DE PAGAMÉNTO DA REDE BÁS|CA DE SAÚDE
3.3.90.4ô.CO AUXíLiO-ÂLit4ÉN-,AÇÃC
FR a327
3 Recu:'sos dc Tesc,J:o - 

=xe.ciics 
Antei-ioi'es

0'10 00i RecuÍscs F:óp'tc:

108.407,52

86.989,41

82.590,00

1C.33í , COC.'.2CC5, CCO2 FCL'NA DE PAGAIV!ENTO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.3.9C,/A8.OO CU;ROS ,À.UX;LICS F!NAI,ICE'ROS A PESSOAS

3 Recu:sos do 
=scuic 

- Exercíclcs Anteric!"es
0Í0 101 DAB - Fixc

67.530 00

í O.3Oí.COO1.2OOô.OCO2 ÉCLHA DE PAGAM=NTO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE
3.3.9C.49.CC AUXir-iO-TRANSz0.RT=
ÊR.: C3 27
3,R€cursos Co resc.jio - -xercicios É.-ier,ores
C10 1C1 PAB - Fjxc

60.000,00

Artigo 2c - Para cobertura ao crédito aberto, no Artigo primeiro, o Poder Executivo
ulilizará Ce recurscs por si;perávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior fonte
03-27- Reci.iiso do Tesouro Éxercícios Anteriores - Transferência de Recursos do SUS -
Custeio.

SUPERÁVIT FINANCEIRO 2.298.706,30

Artigc 3c - Faz parte cjesta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Ârtigo 4'- Fsta iei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Jaru 17 de fevereiro de 2O20.

ioÃo GoNÇAl-vES srLvA JUNToR
Piefeito cio Município de Jaru

2t3Piojeic de Lei 28'1ó de 17i52í2421, essi..o. iê Íc!-mâ dc Dec.eio n. 1i.S90/2019 (lD: 39375 e CRC: D76205E9).
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Rua Raimundo Cantanhedê, 1080 - Sêtor 02 - Jerir/RO CEP: 76.890-000
Contato 3521-1384 - Site br - CNPJ: U.219.238!COO1-59

Documênto assinado êletrooicamente por JOÁO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prêíelto
llunicipal, em 191042020 às 10:33, horário de Jaru/RO. com fulcro no ad. 18 Co Decre:o I:
'í1.990 de 011í1/2019.

A autenticidade dêste documento pode ser conferida no site sP.o. Jaru,'RO, inÍcrniando o !D
39375 e o código veriflcador D76205E9.

Referência: Processo no 1-1416/2C20.
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Projeto de Lei2814 de 17IOZ2O2O, assinado na forma do Deseto no 11-9S0/20i9 iln 3c375 ê CRC] -1762C4ã9:.
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Superávit Financeiro

ESTADO DE RONOÔNH
PREFEITURA MUNICIPÂL DÉ JARU

ANEXG I

MEMORIA DE CÁLCULÜ

RESTOS A
PAGAR 2019

SUPERÂVIT Dü
EXERCíCIC

Fonte: Balanço Patrimonial/Extrato bancário

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Municípic te Jar*

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setol02 - JaiJlRO CEP: 7:.3S3-3iC
Coniato: (

A autenticidade dêste documênto pode ser conÍeÍida nc site g}çg--;atuiB] iníoirnandc c lD
39378 e o código veriÍicadoÍ rt8DA1ocE.

Doc'tô lD. 39378 v1RêÍêrência: Processo no 1-1416!2020.

DISP. FINANCEIRA.
2019

FONTE DA RECEITA

2.258.706,3003.27.7

111



G33502Í 02333793601 6
02J01/2A20 10'.39'.27

Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

:Cliente
Agência
Conta
Mêíano referência

1401-X
53158-8 BO 11001r FMS CUSTEIO SUS

DEZEMBBO/2019

: S-Público Automático - CNPJS.PúBLrco AUToMÁTlco

2911112C19 SALDOANTEFTIOR 6.388.128,93

02122019 RESGATÊ 23.692,41

Aplicaçáo07,08:2019 23.692.41

031212019 RESGATE 275.a72.47

AplicaÉo 07:08 2019 275.372.47

o4li2.2019 APLTCAÇÂo 79-868.05

o5/12',2019 APLICAÇÀO 226.254.02

06/12201 9 APLtcAÇÃo 200.631,73

09í 2.,2019 APLlcAe-Ào 119.305,14

10n22019 RESGATE 11-803,23

Aplicação07,'08'2019 11.803,23

11t12/2019 RESGATE 123.914,02

AplicaÇâo 07108.2019 123.914.02

12122019 RESGATE 55.338,29

AplicaÇao07108,2019 55-338.29

131212019 RESGATE 23.7ô2,63

AplicaÇáo07,0812019 23.762.63

16ii 122019 RESGATE 419.170,55

AplicaÇão07,'08'2019 419.170,55

17í 22019 RESGATE 28.040,69

AplicaÇão07/08i2019 28.040.69

1&1122019 RESGATÉ 37.476,28

Aplicaçáo07108"2019 37.476.24

19112/2019 RESGATE 47.348,63
Aplicaçâc07108'2019 47.348.63

2cv12zo19 APLTCAÇÀo 30.244,61

23112:2019 RESGATE 14.033.32

Aplicaçao07108/2019 Í4.033.32

24i 12,2019 RESGATE 9.ô31.15

Aplicaçáo07/08i2019 9.631,15

2611212019 HÉSGATE 554.893,32

Aplicação07/0&20'Í9 554.893,32

27,',12'2019 RESGATE 315.4ô8.13

Aplicação070812019 10.200,45

Aplicação12i08/2019 3.247.68

Aplicâção03/09/2019 301.980,00

30/12,2019 BESGATE 212.183.17

AplicaÉo 03i09/2019 144.275,61

Aplicaçáo04,09/2019 67.907.56

31/12r20l9SALDOATUAL 5.199.420,60

i tlesumo do mês
SALDO ANTERIOR
APLICAÇoES (*)
RESGATES (.)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA T)
roF (-)
RENDIIUENTO LÍOUIDO

SALDO ATUAL =

Vãlor da Cota

Cqnp. VBtçr tOF Ouôntidade cotas vâlor e+r.3

1 .729 .933 ,aa4a1a
5.4r 5.524389 3.692981451

i 4.êeô.ô225C7 3 6932388:4

3.694758686

3.695021463

3.695212S94

3,695412176

3,69560912r

3.695804376

3,695982903

3.696181832
3.ô9ô389735

3,695780651

3.69ô943907

3.6971354s7

Sqldo colas

1 .723.518.329673

1 .ô48.821 ,707172

1 .670.445,6C9742

1 .731 .698,603C0.i

1 .786.01 1 ,078188
1 .899.51 r.78,1452

1 .836.317,026699

1.962.779.242359

1 .847.802,796i 99

1 .a41 .372 ,i 43882

1 .727 .942,158258

1.720.354,589042

1 .710.106.1 35351

1 .697.295,299575

1 .705.477.962444
I 731.581 46388C

1 .59J.07ô.052547

1 .548.974.23224'.,

1 .463.642.143545

74.ô35.ô22507

21.623.902570 3.693507
6 1.252.993262 3.6937 62

54.312.475184 3.694026
1 13.5a0.7ü6264 3.5942E5

3.194.757753 3.694561

3'94.:-c.7753

33.537,784340

33.5a1.1A4340

14.976.4461ô0

14.97ô.f46',16C

6.430.652-117

6.43C.ô52317

113.429.985624

113.429.985624

7.587.5ô9216
7.537,5ô9216

10-2,+8.453691

10 .244 ,*3691
12.810,835776

12.810.835776

8.182.662913

3.7E6.493ô08

3.796.493608
2.505.41ô333

2.605.416333
150.1C1 .770266

150.101.770266

85.332.138a3e

2.759,15ê81C

889,29704ô

81.683,684780

57.391.235354

39.C23.ô20564

18.367.514790

1 .406.25C,908291

670
671

426

814

1 .406.250.908291

6.388.128,93
956.303,55
2.153.024,29
8.016,4Í
0,00
0,00
8.016,41
5.199.420,60

29fi1t2019
31/12,2019

8m

3.69270'r267
3,6S7363375
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Ouvidoria BB 0800 729 5678
Paía deficientes auditivos 0800 729 0088

2.C504
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Transação eÍetuada co.n sucesso por: J8503597 TATIANE DE ALMEIDA.

Serviço dê Atendin'ento ao Consu.nidc. - SAC c€0ç 729 0722



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLORTANÓPOLIS, 3062

20.665.259/0001S9 Exercicjo: 2019

Extrato Bancário do Peiodo de 31h2n019 ale 3111212019 Page 1

Banco: 001 Banco do Brâsil S,A.

conta: 53í 58-8 - custeio sus BANcos coNTA MovlMENTo - DEMAIS coNTAS

Detalhe E81 Descrição: PA& CUSTEIO

Numefo: 39 FG: 1 ReqJÍsos do Tesouro - Exêrcicio Conente
FR: 27 Transbência de Re.ürsos do SUS - Custeio

CAG: O1O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARU
CA:101 PAB - Fixo

Fí.STN:I2í,í.0ü)0 TÍarEí*únd!! FuÍÉo s Fwdo d6 RêqÍloE do SUS prolrniânbE do Go',,€mo
Fld€Isl - Bloco do ârrÉlo das A{6os s S€MçoG Públicos dâ Saúdê - Roc íroE do-r.il;'---il;";--------ô,;;; -cil;;;Tgf, coí€nt,-- üi;" "ô;;;il 

s"ú;
1.670.08,r,91

64365

64367

&360
6436S

64371

64358

ô4363

64361

64169

31t12t2019

31t12t2019

31t12t2019

3111i,2019

31112t2019

31t12t2019

31t12/2019

31t12t2019

31tl2n019

TR 02615

TR 02616

TR 02612

TR 026í7
TR 02618

TR 02611

TR 02614

ÍR 026'13

TR 02499

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

25.873,10

244.754,00

197.112,O9

80.000,00

66.93'1.32

50.282.12

13.380.00

889,20

545,76

0.00

TÍansferencia dê valores.

TransÍerência de valores.

TÍansÍerênda dê valorês.

TransÍêrencia de valores.

TransÍerenôia dê valorês.

TransÍerencia dê valores.

Transêaenciâ de valoÍês.

Transferencia de valores.

Transíerenqa de váloíês.

1.914.838,91

2.112.551,00

2.192.551,OO

2.259 .442,32

2,30S.764,44

2.323.144,44

2.324.033.64

2.324.579.40

2.298.706,30

Total 25.873.10 654.494,49

2.298.706.30

-!-otal 
. 25.873,10 654.494,49

Saldo Atual da Contâ Coryênte 2.298.7C6 ,30

Totei Geral 25.873,1â 654.494,49

FiorilliS/C Ltda. Sofrwârê - (contasS - 8.25.25.5509 - 13065)
17102202011:42

SaldoAnterior...

Saldo Atual do Detalhamento . . .



Banco

Conia

FUNDO MiJNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLCRIANÓPOLIS, 3062

20.665.25-ci00Oí-6S -Exeícíclo: 2019

Extrato BanÉÍio do Periodo de 31i't2120'19 ate 31112.f2O19 Page 1

oeJ Banco do Srasil S.A.

53158-8 - Custeio SUS

CÍédito Débito Sâldo

Saldo AnteÍior 5.191.404,19

64378

&i 34

&361
â4363

64374

ô4380

*375
ô45í3
64138

54355

9358
64353

64_1 70

54-',17(

64369

64135

64360

64350

ô4633

ü367
64351

64365

u3i7
6á133

&362
ô4362

ô4373

&379
&375

64356

&357
643$,
64í69
61372

M-.70
64136

ô435,o

54349
643ô8

54352

54366

31,2t2019
3it12t2019
31t.,2t2A19

3MU2t19
3., t12t2C19

31r'2t2019
31t1212019

31t12t2C19

31t122419
3i!1?,2419
31r' 2n19

31Ji2nA19

3M2nO',9
31t.,2í211e

3'tí12t2C19

31t12J2C19

31t1?J2C19

31t12t2019

31t12r20',19

31r,2f2419

31112t2019

31t12/2019

31t12i2019

31,2t2019
3i t12nc19
3M2t20i9

' 2 24,:

3't l',2i2..13

3':;.2i21i9
3'it12l2t1g
?1::2í201!
31i1Z2Dae

3',1r'2i2ri9
3", t..2t2.!'t3

3. r 2i2C13

31ít2i2ii9

TR 0262í

iR 0247A

TR 02613

;R 026Í 4

iR 02613

TR C2620

oc 39158

rR 02480

TR 02610
rR 0261'1

TR 025C9
'rR 024S9

cc 39353

TR C2617

ÍR 02479
iR 02612

TR 02607

oc 39354

TR 02616

rR 02608

;R 02615

TR 02ê21

TR 02478
TR 02613
TR 02614

TR 026'13

,R 02622
rR 02620
-fR 024E0

rR 02e10

rR 02511

TR 02609

iR 02499
TR 02618

TR 02617

lR 02473

TR 02612

TR 02607

TR C261ô

iR G2608

IR 02615

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

20.37

25.',t4

545,76

889.20

3.806,42

3.909.88

5.242,33

10.550.92

ír.889,68
13.380,00

'13.715.17

25.873,10

50.282,12

66-931,32

78.333,33

60-000,00

111.94{i.50

197.712,09

2433§,U
24.754,OO

20,37

2s.14

545,76

889,20

3.806.42

3.909,88

5.242,33

8_016,41

10.550,92

11.889,68

13.3E0.00

'13.7'15,17

25.E73,10

27.200,00

50.242,12

66.931,32

78.333,33

E0.000,00

1í1.946,50

1í2.500,00

197.712,09

243.333,34

24.754,00
0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

5 .191 .424.56

5.1 9'l .449.70

5.191.995.46

5.192.884.66

5.196.691.08

5.200.600.96

5.205.843,29

5.213.E59,70

5.224.410.62

5.236.300,30

5.249.680.3C

5.263.395.47

5.289.268.57

5.3'Í6 464 57

5.366.750.6S

5.433.682.01

5.512.015.34

5.592.015.34

5.703.961.84

5.816.461.84

6.014_173.93

6.257.501 .27

6 .502.261 .27

6 .502.240 .90

6.502.215.76

6.501.670.00

5.500.780.80

6.496.974.38

6.493.064.50

6.4E7.E22.17

6.477.271.25

6.465.38'1,57

6 .452.001 .57

6.438.286.40

6.412.413.34

6.362.131.18

6.295.199.86

6.216.E66.53

6-136.866 s3

6.024.920.03

5.827.207 .94

5.583.874,60

5.339.120.60

3',
31'

ÍaensÍeÍencia de valores.

Trensferencia de valoÍes-

Trãnsíêrência dê vâlores.

Taansfêrencia de valores.

Transferencia de valores.

Íransferencia de vâlorcs.

Tiânsfêrencia de valores-

RE|VI DEP BANCARIOS CUSTEIO SUS
_fÉnsferencia 

de valores.

Traisêrencia de valoíês.
Trans{êrencia de valores.
Transíerencia de valores-

Transfu rencia de valores.

CADASTRAMENTO USUARIOS SUS POR

IrensÍerencia de vâlorês.

T.âEsêrcnciâ de valorês.

Trênsêrência de valores.

Transíerência de valores.

irênsêrencia de valores.

PAC$ PROGRAMA DE AGÊMTE COMUN

Ti'ansÍerência de valoÍes.

Transêrencia de valores.

ÍraísÍerencia dê valorês.

T.ansÍerencia de valores.
Íaansêrencia de valoíes.

Taansferencia de valores.

Transêrencia de valores.

ii'ansferencía de valores.

Tiacsierencia de valores.

Transfu rencia de valores.

TrênsêÍencia de valores.

Transierencia de valoíes.

T.ansêíencia de valores-

T.ansÍerencia de valores.

Transíerencia de valores.

T.ansi-.rencia de valores-
_f .ansíerencia de valores.

Irârisfu rencia de valores.

iraísfeÍencia de valores.

Trânsfurênciâ de valores-

TiênsfeÍencia de valores.

TrznsfêÍencia de valores.

T.ansêÍencia de valoíes.

Fiorilli S/C Ltda. SoÊware - (co4tas8 - 8-25.25.5509 - í3065)
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLORhNÔPOLIS, 3062

20-665.259/000.I-69 Exeícício: 2013

ExFato Bancário do Periodo de 31/12/2019 ate 31i12i?019 ?age 2

Banco:

Conta:

001 Banco do Bresil S.A.

53158-8 - Custeio SUS

NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Deb;io Saliio

5.583.a74 60

Tobl Geral . . 1.1ô3.140,67 1.310-857,08

Fiori i s/C Ltda. SofrwaÍe - (contas6 - 8.25.25.5509 - 13065)
17toz2im 11:56


